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ESTADO DE MATO-OROSSO 

LEI NQ 791 ,de 17 de novembro de 1 955. 

I:.arl 
~ 

Di~pÕe sôbre aposentadoria de 
e?tranumerario-m~nsalista e diarista,e 
da outras providencias. . 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I , . 
FAÇO saber que a Assemb1eia Legislativa do Estado decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
, , I., Artigo 1 Q - Sera aposentado, na forma do ~ecreto-1ei nQ 440, 

de 28 de outubro d, 1 941 (Estatutos dos Funcionarios Civis do Es 
tado) o extranumerario-mensalista e o diarista, que se achar nas 
condições previstas nos itens 11, 111 e IV, do artigo 192, do ref~ 
rido Estatuto. 

§ ,1Q - Na i)1pótese do .• item n, só será concedida a ap.2 
s~ntadoria apos um período de carencia de 3 anos de afetivo exer 
cicio. ..-:-

§ 2Q - Para efeito do dispostq no parágrafo anterior, 
consideram-se,de efetivo exercício os periodos de licença, para~A 
tamento de sande. 

, 
A!tigo 2Q - A presente lei_entrara em ligor na data de sua 

pub1icaçao; revogadas as disposiçoes em contrario • 

Palácio Alencastrot em Cuial)á, 17 de novembro de 1 955 , 
134Q.da Independência e 6 Q da Republica. 
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